
PROJETO DE LEI Nº  CM-079 / 2 0 08

Altera  a  Lei Municipal 4.350, de 29  de m aio de 1998,  
que  dispõe  sobre  transporte  de  escolares  no  
Município de Divinópolis.

O  Povo  do  Município  de  Divinópolis,  po r  seus  representan tes  legais, 
ap rova e eu, na  qualidade  de  Prefeito  Municipal, e m  seu  no me  sanciono a  seguin te  
Lei:

Art. 1 º  O ar t. 2 º  da  Lei 4.350 / 1998, passa  a  vigorar  acrescidos  dos  §§1º  e  
2 º, com  as  seguin tes  redações:

� Art. 2 º  ..............................................................................

§  1 º  Considera - se  per missionário o condutor  autôno mo  ou  seu  
cônjuge  e  filhos,  pessoa  física  ou  jurídica  detentora  da  autorização  
expedida pela autoridade co mpetente.

§  2 º  Considera - se  condutor  auxiliar  o  m otorista  e m  atividade  
profissional,  co m  inscrição  facultada  ao  per missionário,  no  Cadastro  de  
Condutores A uxiliares de Veículos Escolares da  DIVITRANS.�

Art.  2 º  O inciso  II, do  ar t.  6 º  da  Lei 4.350 / 1998,  pa ssa  a  vigorar  com  a  
seguin te  redação:

Art. 6 º...............................................

II �  e m  se tratando  de  veículos tipo  Ko mbi, Vans  ou  si milares  o  
ano  de  fabricação  não  poderá  ser  superior  a  10  (dez)  anos,  sendo  para  
Ônibus  e  Microônibus  17  (dezessete) anos, desde  que  ofereça m  condições  
de segurança e higiene.

Art. 3 º  Acrescentar  ao ar t. 6 º  o  inciso IV, com  a seguin te  redação:

� Art. 6 º  ..............................................



IV  �  Em  casos  excepcionais,  e m  que  o  veículo  esteja 
impossibilitado de  circular por  falha  m ecânica ou  elétrica, será  concedido  
o prazo  de  03  (três) dias, podendo ser prorrogado por  igual período, para  
que  os  reparos  seja m  viabilizados,  sendo  que  durante  esse  período  será  
expedido  docu mento  provisório autorizando  a  operação  de  outro  veículo,  
m es mo  que  não  esteja  cadastrado  co mo  veículo  escolar,  m as  respeitados  
todos os requisitos legais. �

Art. 4 º  Acrescentar  o  ar t. 7 º  �  A, à  Lei 4.350, com a seguin te  redação:

� Art.  7 º  - A - .  Veículos  novos  ou  licenciados  e m  outros 
Municípios,  adquiridos  pelos  per missionários  já  cadastrados  junto  à  
DIVITRANS,  terão  u m a  liberação  por  parte  deste  órgão,  e m  caráter  
extraordinário,  para  efetuar  o  serviço  de  transporte  escolar  e m  
Divinópolis por  até  180  (cento e  oitenta) dias, até  que  seja  providenciado  
o licencia m ento.�

Art. 5 º  Esta Lei en t ra  em  vigor  na  da ta  de  sua  p ublicação. 

Divinópolis, 15  de  agos to  de  2008.

Verea dor  Edson Sousa
Vice - Presidente

Câ m ar a  Municipal de  Divinópolis



JUSTIFICATIVA
(AO PROJETO DE LEI Nº  CM - 079 /  2008)

Apresenta mos  as  p resen tes  alterações  e m atendimento  aos  pedidos  

apresentados  pela  Coopera tiva  de  Trans por te  de  Escolares  e  Passageiros  a través  

do  seu  Presidente  Marco  José  Dias,  visando  au menta r  a  segurança  para  a  

po p ulação de  Divinópolis e pa ra  aqueles  que  p res ta m  es te  serviço. 

Em  p rimeiro  lugar  deixamos  ao  critério  do  per missionário  o  

cadas t ro  de  condu tor  auxiliar,  tendo  e m  vista  que  no  Código  de  Trânsi to  

Brasileiro não  cons ta  es ta  exigência. 

Quan to  ao  veículo  subs titu to,  em  caso  de  quebra  de  m o tor  ou  

t rans missão,  o  reparo  des tes  po de  de morar  m ais  de  t rês  dias  e  não  existe  no  

Município,  veículo  cadas t rado  como  escolar  na  Divitrans  so mente  para  esses  

casos  excepcionais.

Outra  correção  que  apresen ta mos,  se  deve  ao  fa to  de  que  tivemos  

vários  casos  em  que  os  per missionários, por  inércia do  DETRAN, não  conseguira m  

licenciar  tais  veículos  e m  cur to  p ra zo  nes te  Município,  m es mo  com  todos  os  

docu mentos  em  dia. 

 
Divinópolis, 15  de  agos to  de  2008.

Verea dor  Edson Sousa
Vice - Presidente

Câ m ar a  Municipal de  Divinópolis


